
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Espírito
Santo, com CGC sob o nº 28.164.168/0001-51, por seu Presidente abaixo assinado,
para cumprimento das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, avisa a todas as
instituições financeiras públicas e privadas, usuários de seus serviços e a população
em geral, que os empregados pertencentes à categoria bancária da base deste
sindicato, Grande Vitória, Cachoeiro de Itapemirim, Linhares e Colatina, paralisarão
suas atividades por 24 horas no próximo dia 28 de setembro, bem como deflagrarão
greve a partir da 00:00 hora do dia 06 de outubro de 2005.

Vitória (ES), 23 de setembro de 2005.

Carlos Pereira de Araújo
Presidente
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